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O Diretor Executivo da Fundação para a ConservaÇão e a

Frodução Florestal do Estado de São Faulo, no uso de suas

atribuiçôes legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento lnterno da Fundação

Florestai, instituído pela Portaria Nlormativa FF ns 02341201-5.

RESOLVE:

L. Eesignan o Sr. Gabriel Henrique Sant'Ana Pereira,

R.G. pe 33.064.253-4, para !'esponden pelo

expediente do Parque Estadual Furnas do Bom

Jesus.

2. Fica revogada a Fortaria F.F. 1e O25l20l-5, que

designou o 5r. lNelson Antonio Gallo, pa!'a

responder pelo expediente da referida Unidade.

3. A presente Fortania entra eí'i1 vigo!'na data de

0 l-l0 3120L6 .

FF - ninetor!a cutiva,25 de fev o de 20L6.

findo Rocha

r ExecuPivo U,'y

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal -
CEP 0237 7-000 Tel.: 11 2997 5000 -
www.ff lo restal. sp.gov. br

Portaria F.:F. ns 0431201,6.

Gabriel Henrique Sant'Ana
Pereira junto ao Parque Estadual
Furnas do Bom lesus
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Vigência: 0 L/0 3120L6
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